
 

   
 

    

 

EMENTÁRIO 

 

Empresa automobilística deve indenizar consumidora em R$ 10 mil 

por falha no acionamento de air bag 

 

Os desembargadores da Oitava Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade de votos, em condenar empresa 

automobilística a indenizar consumidora em R$ 10 mil por falha no acionamento do 

air bag em grave acidente. 

 

A autora, dirigindo seu veículo, chocou-se contra o muro de uma residência 

acarretando perda total do automóvel. Porém, mesmo com o grande impacto, o sistema air bag de seu carro não 

foi ativado, em função do que sofreu danos corporais. Diante disso, a autora solicitou à empresa automobilística 

o pagamento de danos morais devido à falha de funcionamento do dispositivo de segurança.  

 

No voto, o relator, desembargador Marcelo Lima Buhatem, destacou que um produto ou serviço apresenta vício 

de segurança sempre que sua utilização não corresponde à expectativa do consumidor e é capaz de adicionar 

riscos à sua incolumidade ou de terceiros. No caso concreto, restou incontroversa a perda total do veículo, até 

mesmo dispensando a necessidade de realização de perícia técnica. Cinge-se a controvérsia à irresignação 

suscitada pela empresa, a respeito da ausência de responsabilidade civil. Tomando por fundamento o Código de 

Defesa do Consumidor, o magistrado esclareceu que a empresa fabricante só se eximiria de sua responsabilidade 

caso provasse que o produto colocado no mercado era livre de defeitos. 
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Sendo assim, o magistrado afastou a nulidade de sentença apontada pela ré, acrescentando, ainda, que a não 

realização da perícia não a impediria de responder pela falha informacional também configurada, vez que, no 

caso, o ilícito ocorreu graças à falta de adequadas informações acerca da utilização do equipamento air bag. 

 

Esta e outras decisões integram o Ementário Cível nº 02, disponível no Portal do Conhecimento. 

 

Fonte: Portal do Conhecimento e Serviço de Publicações Jurisprudenciais (SEJUR) 
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LEGISLAÇÃO 

 

Informamos que indisponibilidades nos sites de origem podem gerar erros nos links das legislações. 

 

Decreto Estadual nº 48.358, de 06 de fevereiro de 2023 - Altera o Decreto Estadual n° 46.820 de 05 

de novembro de 2019 que disciplina o monitoramento interno do Regime de Recuperação Fiscal e revoga o 

Decreto n° 47.699 de 22 de julho de 2021. 

 

Fonte: DOERJ 
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JULGADO INDICADO 

 

0136453-04.2017.8.19.0001 

Rel. Des. Heleno Ribeiro Pereira Nunes 

j. 07.02.2023 e p. 08.02.2023  

 

Apelação Cível. Direito Civil e do Consumidor. Promessa de compra e venda de unidade imobiliária 

empreendimento em construção sob o regime de administração/“preço de custo” que mascara verdadeira 

construção por incorporação. Atraso na entrega da obra. Rescisão. Devolução das parcelas pagas. 1) Embora a 

incorporação tenha sido contratada sob a denominação de regime de construção por administração, também 

conhecida como construção por “preço de custo”, fundada na Lei 4.591/64, modalidade essa que se caracteriza 

pelo custeio integral da obra pelos proprietários ou adquirentes, o que, de rigor, afastaria o exame da causa sob 

a ótica do CDC, as peculiaridades descortinadas nos autos deixam entrever como evidenciada a feição de 

incorporação de empreendimento imobiliário. 2) A Certidão de Registro de Imóvel acostada aos autos, bem como 

o instrumento denominado “Promessa de Cessão de Direitos de Fração Ideal de Terreno e Outros Pactos” firmado 

pelo autor/apelante com a primeira ré revelam que esta figura como incorporadora do empreendimento 

denominado “Nexus Hotel & Residences” e possui como fiadora e devedora solidária na consecução do referido 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=3&NumEmentario=2023000002&Version=1.1.19.0
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFVWVk1FNHdWVEpTYWtGMFRrUkJlVkpETURCTlJVWkRURlZHUkZKVlVYUlNWVTB3VWtWTk1WRjZhRVJQVlVsNFRWUlpNMDVVWnpOT2VrMTZUVkU5UFE9PQ==
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0136453-04.2017.8.19.0001


 

   
 

empreendimento a segunda ré, a qual, por sua vez, figura como empresa contratada para executar a respectiva 

obra de construção do empreendimento bem como para controlar toda a administração, sendo, inclusive, 

responsável pelo recebimento dos valores pagos pelos adquirentes. 3) Não bastasse, da leitura das cláusulas 

apostas no contrato de construção acostado aos autos(indexador 567) se extrai que pouco, ou quase nenhuma 

autoridade possuía Comissão de representantes dos adquirentes das unidades condominiais sob as diretrizes e 

decisões relacionadas à obra em questão, uma vez que toda autonomia restou conferida à interveniente(primeira 

ré). 4) Neste contexto, afasta-se a regra de que trata o artigo 63 da Lei n.º 4.591/1964, própria dos regimes de 

construção por administração. Note-se que, na alienação de imóvel em construção, há cadeia de prestação de 

serviços, formada pelas construtora e incorporadora, sendo inegável a parceria empresarial. 5) De outro vértice, 

a par da questão envolvendo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor na espécie, cujo conhecimento 

esbarra na dificuldade de se estabelecer se o demandante se qualifica como destinatário final do bem, ou se a 

unidade imobiliária consistiria meio ou insumo da sua atividade, fato é que é assente na jurisprudência a 

aplicabilidade, mesmo nesta última hipótese, dos dispositivos legais do Código de Defesa do Consumidor, dada 

a hipossuficiência técnica da parte adquirente. 6) E sob essa ótica, ainda que haja no contrato cláusula de 

irretratabilidade e irrevogabilidade, tal previsão não constitui obstáculo à pretendida resolução, vez que a 

resolução contratual é direito potestativo dos consumidores, operando-se por simples manifestação de vontade 

da parte que não tem mais interesse em dar continuidade ao vínculo contratual, por não mais possuir condições 

econômicas para arcar com o pagamento das prestações pactuadas. 7) Contudo, no caso, antes mesmo do 

advento do referido termo final, o demandante, após arcar o total de R$120.287,46, optou por ajuizar a presente 

ação em 05 de junho de 2017 e não mais efetuou o pagamento das prestações, o que ensejou a realização de 

lellão extrajudicial com a adjudicação da referida unidade pela Comissão de Representantes do Condomínio, 

circunstância essa que leva à compreensão de que a pretensão de desfazimento do negocio jurídico, a bem da 

verdade, encontra fundamento em insuportabilidade da obrigação assumida pelo comprador. 8) Diante desse 

contexto, a solução que reflete o melhor direito e concilia os interesses das partes consiste em se determinar a 

retenção na margem de 25% da quantias paga pelo autor, percentual esse que vem sendo observado por este 

E. Sodalício. 9) Por fim, não se tem por configurado o dano moral na espécie, vez que o reconhecimento do direito 

do autor à devolução de parte da quantia paga diante da rescisão contratual em razão do seu inadimplemento 

culposo não vicejou, de plano, como manifesto, sendo produto de esforço exegético, vale dizer, a partir da 

interpretação sistemática das normas jurídicas e princípios que regem a relação jurídica de direito substancial ora 

submetida à apreciação, e do aprofundamento na verificação de sua consonância com precedentes judiciais 

sobre o tema. 10) Recurso ao qual se dá parcial provimento. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Quarta Câmara de Direito Privado 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 
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Portaria da Justiça cria área de manobra para carros alegóricos após dispersão e proíbe 

permanência de crianças e adolescentes no espaço 
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NOTÍCIAS STF 

 

1ª Turma do STF nega cancelamento de precatório de R$ 1,5 bi a favor do Piauí 

 

A Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal (STF) manteve decisão do ministro Luís Roberto Barroso que 

negou seguimento à Reclamação (RCL) 39509, em que a União pedia o cancelamento de precatório de R$ 1,5 

bilhão relativo ao repasse do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização 

do Magistério (Fundef) ao Estado do Piauí. Em decisão majoritária, na sessão desta terça-feira (7), a Turma 

negou provimento a recurso (agravo regimental) interposto pela União. 

 

O caso 

 

O Ministério Público Federal (MPF) propôs ação civil pública coletiva na Justiça Federal de São Paulo cobrando 

diferenças relativas ao repasse do Fundef. O pedido foi julgado parcialmente procedente na primeira e na 

segunda instância – Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) –, e a União foi condenada a ressarcir o 

fundo. Em julho de 2015, a matéria foi finalizada, não cabendo mais recurso. 

 

O Piauí, aproveitando o caráter coletivo dessa ação civil e a sentença favorável, ajuizou ação de cumprimento de 

sentença (execução) contra a União, na Justiça Federal no estado, cobrando uma quantia superior a R$ 2 bilhões. 

Contudo, o pedido de expedição imediata do precatório foi indeferido, e o juiz federal determinou a suspensão da 

execução. 

 

Conflito federativo 

 

Em seguida, ao analisar recurso, o TRF-1 determinou a expedição do precatório sobre a parcela reconhecida 

como incontroversa. Na RCL 3959, a União argumentava que haveria um conflito federativo entre ela e o estado 

e, portanto, a Justiça Federal teria usurpado a competência do STF. 

 

Via transversa 

 

O relator, ministro Barroso manteve seu posicionamento de negar seguimento à reclamação, afastando o 

argumento da usurpação da competência do Supremo. Na sua avaliação, na ação civil pública em São Paulo, a 

União não havia questionado a incompetência do foro daquele estado, permitindo que decisão desfavorável se 

https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/136904921
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/136904921


 

   
 

tornasse definitiva. “Agora, por via transversa, na execução, está tentando desfazer, mediante reclamação, uma 

decisão já transitada em jugado”, frisou. Ele lembrou que, de acordo com a Súmula 734 do STF, não cabe 

reclamação quando o ato judicial que alegadamente tenha desrespeitado decisão do Supremo já houver 

transitado em julgado. 

 

No seu entendimento, a Corte está analisando a execução de uma sentença coletiva e, por via de consequência, 

já não há um conflito federativo. “Estamos executando a parte incontroversa da condenação”, avaliou. O 

entendimento do relator foi seguido pelos ministros Dias Toffoli e Luiz Fux e pela ministra Cármen Lúcia. 

 

Divergência 

 

Ficou vencido o ministro Alexandre de Moraes, que votou pelo provimento do recurso. Para ele, a matéria tem 

potencialidade ofensiva de vulnerar o pacto federativo, em razão dos valores bilionários. Ele também considerou 

que a competência deve ser do STF, a fim de evitar sentenças diferentes em relação ao Fundef. 

 

Presidência da Turma 

 

Os integrantes da Turma saudaram o ministro Luís Roberto Barroso, que presidirá o colegiado até outubro, 

quando assumirá a Presidência do STF. O presidente da Corte não participa das Turmas, formadas por cinco 

ministros cada uma. 

 

Leia a notícia no site 

 

Associação genérica não pode propor ação coletiva sem autorização dos associados 

 

A Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta terça-feira (7), considerou que a 

Associação Brasileira de Contribuintes Tributários (ABCT) não tem legitimidade para impetrar mandado de 

segurança coletivo sem autorização expressa de seus associados. A decisão, por maioria de votos, foi tomada 

no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 1339496. 

 

No caso em análise, a associação recorria de decisão do Tribunal Regional da 2ª Região (TRF-2) que extinguira 

um mandado de segurança pedindo a exclusão do ICMS da base de cálculo das contribuições para o Programa 

de Integração Social (PIS) e para a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). O TRF-2 

considerou que a associação, por ser genérica, não poderia propor a ação sem autorização expressa de seus 

filiados. 

 

Precedente 

 

Em voto apresentado em sessão virtual, o relator do recurso, ministro Edson Fachin, concordou com a 

argumentação da ABCT de que deveria ser aplicado ao caso o precedente do STF (ARE 1293130, Tema 1.119 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501937&ori=1


 

   
 

da repercussão geral) de que as associações não necessitam de autorização expressa dos associados, da 

relação nominal ou da comprovação de filiação prévia para propor mandado de segurança coletivo. 

 

Caráter genérico 

 

Prevaleceu, contudo, o voto do ministro André Mendonça, que havia pedido vista do processo. Segundo ele, a 

tese firmada no Tema 1119 se fundamenta na premissa de que a entidade representa uma categoria profissional. 

Portanto, não se aplica a este caso, pois a ABCT tem caráter genérico e poderia representar qualquer contribuinte 

brasileiro. 

 

Banalização 

 

Para Mendonça, o reconhecimento da legitimidade da ABCT para postular mandado de segurança coletivo seria 

um precedente indesejável, que permitiria a banalização de associações e das finalidades associativas, com 

eventual prejuízo aos beneficiários supostamente defendidos. Ele foi acompanhado pelos ministros Nunes 

Marques, Ricardo Lewandowski e Gilmar Mendes. 

 

Leia a notícia no site 

 

Ministro Barroso determina compensação mensal das perdas de ICMS ao Espírito Santo 

 

O ministro Luís Roberto Barroso, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a União inicie 

imediatamente a compensação de perdas ao Estado do Espírito Santo (ES) decorrentes da redução de alíquotas 

do Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) de combustíveis, gás natural, energia elétrica, 

comunicações e transporte coletivo. As perdas devem ser calculadas mensalmente e unicamente em relação à 

arrecadação desses setores. 

 

R$ 1,2 bilhão 

 

A decisão liminar, proferida na Ação Cível Originária (ACO) 3620, suspende a aplicação, em relação ao ES, do 

ponto de uma portaria do Ministério da Fazenda que define a forma de cálculo da compensação. A norma 

estabelece como base os relatórios de execução orçamentária do sexto bimestre de 2022 em comparação ao 

mesmo período de 2021. No pedido ao Supremo, o governo estadual afirma que a perda de arrecadação, apenas 

no segundo semestre de 2022, é estimada em R$ 1,2 bilhão. 

 

Desorganização financeira 

 

Na análise preliminar do caso, o relator considerou plausíveis as alegações do governo estadual para que a 

compensação seja mensal, a partir da entrada em vigor da Lei Complementar 194/2022. Segundo ele, a União 

não pode surpreender os estados com perdas de arrecadação significativas sem providenciar mecanismo 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501932&ori=1


 

   
 

imediato de reparação. Ele constatou, ainda, o perigo decorrente da desorganização financeira do estado, com 

impacto na execução e na implementação de serviços públicos relevantes. 

 

Limite 

 

O ministro observou que, como a perda imposta aos estados decorreu somente do teto de alíquotas fixado para 

combustíveis, gás natural, energia elétrica, comunicações e transportes, não seria razoável abranger perdas ou 

ganhos de arrecadação em outros itens como parte da compensação. Mesmo considerando apenas esses 

setores, ele entende que os estados terão de arcar com parte da desoneração, pois a compensação se dá apenas 

sobre o que exceder 5% da arrecadação. 

 

Queda brusca 

 

Barroso salientou que, embora os estados devam cooperar com o objetivo legítimo de reduzir o preços dos 

combustíveis, a União não pode desconsiderar que o ICMS é a principal fonte de receita dos estados e que muitos 

deles “não terão como cumprir os seus deveres constitucionais e legais com uma queda de arrecadação tão 

expressiva e brusca”. 

 

Cadastro de inadimplência 

 

A decisão determina, também, que a União se abstenha de incluir o Espírito Santo nos cadastros federais de 

inadimplência e de promover restrições a operações de crédito, convênios ou risco de crédito em razão das 

dívidas abrangidas pela ação. 

 

Suspensão 

 

Com o cumprimento da decisão, Barroso determinou, ainda, a suspensão do processo por 120 dias, durante os 

quais serão mantidos os efeitos da liminar. O tema será objeto de negociação no âmbito da ADPF 984 e da ADI 

9171. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Trabalhadores do setor de alimentação questionam norma sobre fiscalização de produtos 

 

Dispositivos atribuem aos trabalhadores das indústrias e dos estabelecimentos agropecuários a responsabilidade 

de fiscalizar, aferir e certificar a salubridade das mercadorias. 

 

Partidos questionam medida provisória que retoma voto de qualidade no Carf 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501848&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501914&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501908&ori=1


 

   
 

 

PP e Republicanos alegam que a norma contraria lei que extinguiu o desempate pró-fisco. 

 

PSB questiona mudança na data das eleições na Assembleia Legislativa do Tocantins 

 

Partido sustenta que eleições simultâneas para o primeiro e o segundo biênios comprometem a 

contemporaneidade do processo eleitoral. 

 

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Reconhecimento de suspeição pelo juiz atinge todos os processos que envolvam o mesmo 

desafeto 

 

"O juiz que reconheceu sua suspeição com fundamento em inimizade com a parte ou com o advogado tem sua 

neutralidade e sua imparcialidade comprometidas em relação a quaisquer processos que os envolvam, ainda que 

a suspeição apenas tenha sido reconhecida em um desses processos." 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) concedeu habeas corpus para 

revogar decisão de primeiro grau que decretou a prisão civil de um advogado por falta de pagamento de pensão 

alimentícia. O colegiado considerou que a inimizade entre o magistrado e o alimentante, reconhecida em processo 

diverso, tornou inválida a ordem de prisão, ainda que estivessem presentes os requisitos para a medida, pois a 

quebra de neutralidade e de imparcialidade foi antecedente ao exame de mérito da questão. 

 

Magistrado se declarou impedido para presidir a execução de alimentos 

 

No caso dos autos, o juiz se declarou suspeito para julgar pedido de alvará judicial que tinha como advogado, 

atuando em causa própria, um desafeto seu – contra o qual já havia litigado em outros processos. Cerca de 30 

dias após a declaração de suspeição, o mesmo juiz proferiu decisão que, em execução de alimentos, decretou a 

prisão civil do advogado, ao fundamento de que ele estaria inadimplente. 

 

Quase dois meses depois dessa decisão, o juiz se declarou impedido para atuar em inventário no qual o advogado 

figurava como procurador. Finalmente, o magistrado afirmou seu impedimento para presidir a execução de 

alimentos na qual fora decretada a prisão do advogado. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=501817&ori=1


 

   
 

Ao julgar habeas corpus contra a prisão civil, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) indeferiu o pedido de 

liminar, por considerar que o impedimento do juiz seria posterior àquela decisão judicial. 

 

Em outro habeas corpus, dirigido dessa vez ao STJ, o advogado alegou que o decreto de prisão seria nulo, pois 

já existiria em outro processo, em momento anterior, o reconhecimento de suspeição do juiz que conduzia a 

execução de alimentos. 

 

Juiz não pode presidir processo que envolva parte ou advogado com quem litiga 

 

A relatora do pedido, ministra Nancy Andrighi, observou que não é lícito ao juiz presidir nenhum processo que 

envolva parte ou advogado com quem litiga, pois se trata de impedimento absoluto, conforme o artigo 144, inciso 

IX, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

De acordo com a magistrada, "o reconhecimento do impedimento com base no artigo 144, inciso IX, e também 

da suspeição com base no artigo 145, inciso I, do CPC, uma vez lançado em algum dos processos que envolvem 

partes ou advogados em conflito com o julgador, produzem efeitos expansivos em relação aos demais processos, 

inviabilizando a atuação do magistrado em quaisquer deles, independentemente de expressa manifestação em 

cada um dos processos individualmente", concluiu Nancy Andrighi ao conceder a ordem de habeas corpus. 

 

Leia a notícia no site 

 

Comarca onde houve acidente de trânsito deve julgar ação indenizatória proposta por 

locadora de veículo 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que a competência para 

processar e julgar ação de indenização por danos materiais decorrentes de acidente de trânsito é do foro do local 

onde o fato ocorreu, quando a demanda for promovida por locadora de veículo. 

 

A locadora que recorreu ao STJ havia ajuizado em seu domicílio, Mogi das Cruzes (SP), uma ação de indenização 

por danos materiais resultantes de acidente de trânsito. O juízo de primeiro grau acolheu preliminar de 

incompetência e determinou a remessa dos autos a uma das varas cíveis de Divinópolis (MG), domicílio dos réus 

e local do acidente. O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou provimento ao recurso da locadora. 

 

Ao STJ, a empresa sustentou que teria o direito de escolher o foro para ajuizar a demanda, podendo fazê-lo em 

seu domicílio ou no local do acidente. 

 

Situação das locadoras tem particularidades 
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O relator do recurso, ministro Marco Aurélio Bellizze, observou que, segundo o artigo 53, inciso V, do Código de 

Processo Civil (CPC), a competência para julgar reparação de dano sofrido em razão de delito ou acidente de 

veículos é do foro de domicílio do autor da ação ou do local do fato. 

 

O magistrado acrescentou que tal norma deve ser conjugada com o artigo 46 do mesmo código, de modo que 

essa espécie de ação poderá ser promovida no domicílio do autor, no local do fato ou no domicílio do réu. 

 

Contudo, para o relator, essa norma não se aplica às locadoras de veículos devido às particularidades que 

envolvem suas relações jurídicas – principalmente porque seus carros circulam por todo o território nacional. 

 

"Não se mostra razoável aplicar a mesma regra da pessoa natural, que indiscutivelmente enfrenta adversidades 

para promover ação em locais distantes de sua residência, às sociedades empresárias especializadas e 

estruturadas para prestação de serviço de locação de veículos, em que um dos riscos é exatamente a potencial 

ocorrência de acidentes automobilísticos, nas mais diversas localidades, já que, via de regra, a circulação de 

seus bens não está limitada a determinado espaço geográfico", declarou. 

 

Locadora poderia ser indevidamente privilegiada 

 

O ministro destacou que dilatar demasiadamente a interpretação da exceção em detrimento da regra poderia, ao 

invés de favorecer o acesso à Justiça para o elo mais fraco da relação jurídica, privilegiar indevidamente a parte 

que tem mais condições jurídicas e econômicas de exercer seu direito de ação. 

 

De acordo com Bellizze, entender de maneira diversa seria contrariar o escopo da norma, que é beneficiar a 

vítima com a redução das despesas e dos incômodos relacionados ao acidente automobilístico. Por isso, segundo 

ele, não é possível estender a prerrogativa processual do foro excepcional para as locadoras. 

 

"O fato de o local do acidente ser, também, uma comarca na qual a locatária do veículo realiza suas operações 

vem confirmar a ausência de elementos capazes de justificar a incidência da exceção do artigo 53, inciso V, do 

CPC em detrimento da regra geral do artigo 46 do mesmo diploma processual", concluiu o magistrado. 

 

Leia a notícia no site 

 

Guarda compartilhada não impede mudança da criança para o exterior, define Terceira 

Turma 

 

Na guarda compartilhada, não se exige a custódia física conjunta da criança, motivo pelo qual é possível que 

esse regime seja fixado mesmo quando os pais morem em países diferentes. Essa flexibilidade do 

compartilhamento da guarda não afasta, contudo, a possibilidade de convivência da criança com ambos os 

genitores e a divisão de responsabilidades – o que pode ser feito com o suporte da tecnologia. 
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O entendimento foi adotado pela Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao restabelecer sentença 

que autorizou a mudança de uma criança para a Holanda, em companhia da mãe. No mesmo ato, o juiz fixou o 

regime de guarda compartilhada e definiu parâmetros de convivência em favor do pai, que mora no Brasil. 

 

A sentença havia sido reformada em segunda instância. O tribunal, mantendo a guarda compartilhada, 

determinou que a convivência presencial com o pai fosse quinzenal, o que impediria a fixação do lar do menor na 

Holanda. A corte considerou que a criança tinha laços familiares fortes também com a família paterna, e, por isso, 

não seria adequado ela morar no exterior. 

 

Para a relatora, filho sob guarda compartilhada deve ter uma residência principal 

 

Relatora do recurso especial da mãe, a ministra Nancy Andrighi lembrou que a guarda compartilhada não se 

confunde com o regime de guarda alternada. No caso do sistema compartilhado, ressaltou, não é apenas 

possível, mas desejável, que seja definida uma residência principal para os filhos. 

 

"Na guarda alternada, por sua vez, há a fixação de dupla residência, de modo que a prole residirá com cada um 

dos genitores por determinado período, ocasião em que cada um deles, individual e exclusivamente, exercerá a 

guarda dos filhos", completou a ministra. 

 

Segundo a relatora, a guarda compartilhada não exige que a custódia física da criança seja exercida de maneira 

conjunta, nem é obrigatório haver tempo de convívio igualitário entre os pais. Essas definições, apontou, são 

extremamente flexíveis nesse regime, e são ponderadas pelo juiz a partir de cada caso concreto, sempre 

considerando o melhor interesse da criança.  

 

Na Holanda, criança terá acesso a oportunidades de cultura, educação e lazer 

 

No caso dos autos, Nancy Andrighi reconheceu que a alteração do lar de referência da criança para outro país 

vai provocar modificação substancial nas relações familiares e deve gerar dificuldades de adaptação na rotina e 

no modo de convivência das pessoas envolvidas. 

 

Entretanto, a ministra enfatizou os potenciais benefícios que a criança terá ao morar na Holanda – país que ocupa 

o 10º lugar no ranking do Índice de Desenvolvimento Humano das Nações Unidas –, como novas experiências 

culturais, aquisição de conhecimentos linguísticos e acesso a oportunidades de educação, ciência e lazer. 

 

"Segundo o cuidadoso plano de convivência desenvolvido pelo juiz em primeiro grau, com o qual a recorrente 

implicitamente concordou (eis que não impugnou a questão), existe a previsão de retorno da criança ao Brasil 

em todos os períodos de férias até completar 18 anos (com custos integralmente suportados pela recorrente), 

utilização ampla e irrestrita de videochamadas ou outros meios tecnológicos de conversação e a convivência 

diária quando o recorrido estiver na Holanda", concluiu a relatora ao restabelecer a sentença. 
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Corte prorroga por um ano afastamento de quatro desembargadores acusados de corrupção 

 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, prorrogou a medida cautelar de 

afastamento do cargo, pelo prazo de um ano, em relação a Marcos Pinto da Cruz, José da Fonseca Martins 

Junior, Fernando Antonio Zorzenon da Silva e Antonio Carlos de Azevedo Rodrigues, desembargadores do 

Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (TRT1). 

 

Em fevereiro de 2022, a Corte Especial recebeu a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal (MPF) 

contra os desembargadores, por entender estarem presentes provas da materialidade e indícios de autoria dos 

crimes de corrupção, peculato, lavagem de dinheiro e organização criminosa. Segundo as investigações, os 

desembargadores teriam recebido vantagens indevidas para incluir empresas no Plano Especial de Execução da 

Justiça do Trabalho. 

 

A denúncia do MPF incluía outros investigados, inclusive o então governador do Rio de Janeiro, Wilson Witzel, e 

o ex-secretário estadual de Saúde, Edmar Santos. Contudo, após determinação do desmembramento do 

processo pela relatora, ministra Nancy Andrighi, apenas as investigações contra os quatro desembargadores, 

detentores de foro por prerrogativa de função, continuaram no STJ. 

 

Na ocasião do recebimento da denúncia, a Corte Especial manteve as medidas cautelares de proibição de acesso 

às dependências do TRT1 e de utilização dos serviços postos à disposição dos acusados em razão do cargo 

público. Foi também determinado o afastamento cautelar do exercício das funções, por um ano. Em dezembro 

do ano passado, ao julgar o HC 218.498, o Supremo Tribunal Federal (STF) revogou a proibição de ingresso no 

TRT1 e de uso dos serviços em relação a Marcos Pinto da Cruz, decisão que foi estendida aos demais acusados. 

 

Persistem os motivos para a suspensão do exercício do cargo 

 

Considerando a proximidade do fim do prazo de afastamento cautelar e a permanência dos motivos que 

embasaram essa medida, a ministra Nancy Andrighi propôs a sua prorrogação por mais um ano. 

 

A magistrada destacou que o processo vem tramitando de forma regular e que a fase de instrução está perto do 

fim, não sendo recomendável, a esta altura, permitir que os acusados reassumam os cargos, dos quais foram 

afastados ainda durante o inquérito. 

 

"Os acusados estão sendo processados pela suposta prática de delitos contra a administração pública, de 

lavagem de capitais e de organização criminosa, infrações penais cometidas, em tese, no exercício de cargos 

públicos, razão pela qual eventual retorno às funções judicantes neste momento pode causar embaraço ao bom 

andamento processual e obstaculizar que a instrução probatória se dê de forma isenta, sem interferências 

externas", explicou a relatora. 
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Exclusão de litisconsorte passivo pode gerar honorários abaixo do mínimo legal 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por maioria, decidiu que, em caso de exclusão de 

litisconsorte passivo ainda no início do trâmite processual, sem oposição do autor, os honorários advocatícios 

devidos ao advogado da parte excluída podem ser fixados abaixo do mínimo legal previsto na regra geral do 

artigo 85, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (CPC). 

 

No caso dos autos, um homem ajuizou ação de adjudicação compulsória contra duas pessoas, com o objetivo de 

suprir suposta falta de outorga de escritura de três imóveis. Uma das rés requereu a extinção da ação em relação 

a si por ilegitimidade passiva, fato que não teve oposição do autor da ação. 

 

O juízo de primeiro grau acolheu o pedido e extinguiu o feito em relação a essa ré, condenando o autor a pagar 

honorários de sucumbência arbitrados por equidade em R$ 2 mil, com base no artigo 85, parágrafo 8º, do CPC. 

 

A ré interpôs agravo de instrumento na tentativa de aumentar o valor, alegando que o juiz deveria ter aplicado a 

regra do parágrafo 2º do artigo 85 do CPC. Ela sustentou que as situações elencadas no parágrafo 8º não se 

aplicariam ao caso, pois o valor dado à causa, cerca de R$ 2 milhões, não é baixo, nem irrisório ou inestimável. 

 

Caso tem precedente na jurisprudência do STJ 

 

O Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) concordou com o arbitramento por equidade, pois entendeu que, do 

contrário, o advogado receberia honorários excessivos, levando-se em consideração o valor da ação, e 

desproporcionais ao trabalho desenvolvido, configurando enriquecimento sem causa. 

 

No STJ, o relator do recurso da ré excluída, ministro Paulo de Tarso Sanseverino, citou o julgamento do REsp 

1.760.538, no qual a Terceira Turma concluiu que o juiz, ao reconhecer a ilegitimidade de um dos litisconsortes 

passivos e excluí-lo da lide, não está obrigado a fixar em seu benefício honorários sucumbenciais mínimos de 

10% sobre o valor da causa. 

 

Segundo o ministro, naquele julgado ficou estabelecido que o artigo 85, parágrafo 2º, do CPC, ao definir 

honorários mínimos de 10%, teve em vista decisões judiciais que, com ou sem julgamento de mérito, 

abrangessem a totalidade das questões submetidas a juízo. 

 

Na ocasião, a turma julgadora decidiu que os honorários devem ser arbitrados de forma proporcional à parcela 

do pedido efetivamente apreciada, quando se tratar de julgamento parcial da lide. 

 

Hipótese dos autos é semelhante à que ocorre na substituição do réu 
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Mesmo reconhecendo a possibilidade de fixação dos honorários abaixo do mínimo legal previsto no parágrafo 2º 

do artigo 85, Sanseverino entendeu que, no caso sob análise, a verba deveria ser aumentada. 

 

O relator destacou que a hipótese dos autos é muito semelhante à de substituição do réu, situação na qual o 

parágrafo único do artigo 338 do CPC determina que o autor pague honorários de 3% a 5% sobre o valor da 

causa ao procurador do réu excluído. 

 

"Levando-se em consideração a parca complexidade da demanda, o tempo de duração da lide até a exclusão da 

demandada e o trabalho desempenhado até aquele incipiente momento, entendo adequado a majoração da verba 

honorária para 3% sobre o valor atualizado da causa, em decorrência da extinção da ação sem resolução de 

mérito", declarou o ministro. 
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